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O Senhor CARLOS EUGÍMIO HARCCNDES, Prefeito Munî  
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Prorrogar a disposição junto ã CECAP - Companhia 
Estadual de Casas Populares, õrgão da Secretaria de Estado 
dos negocios do Interior, do Estado de São Paulo, do funciona 
rio municipal 3üsC ERACHEU ftARCONDES ROMEIRO FILHO, Fiscal , 
Padrão "K”, a partir de 19 de janeiro de 1977 até 31 de dezem 
bro de 1977, sem v/encimento ou remuneração, assegurados todos 
os direitos e vantagens no seu cargo efetivo, conforme solici 
taçao do Excelentíssimo Senhor Secretario do Interior em ofi
cio nS 01772, de 19 de dezembro de 1976.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 10 de dezembro de 1976.

= CARLOS/EUGÊNIG/mARCONDES =
>feito Municipal *

Registrada no Livr^ próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço MunÍTÍpal aos 10 de dezembro de 1976,
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= Encarregada do Setor de Serviços Gerais *


